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RESUMO

O Direito regula os atos da vida, mas são estes que lhe delimitam, que lhe impulsionam e que o fazem avançar. O afeto e a solidariedade superaram o fator meramente biológico e constituem, hoje, o esteio para o estabelecimento da relação entre pais e filhos e para a formação das entidades familiares, sejam elas decorrentes ou não do casamento e envolvendo relações heterossexuais ou de pessoas do mesmo sexo, desde que haja uma convivência durável, pública, contínua, envolvendo respeito e mútua assistência, com o objetivo de constituir família. Decorrência inafastável é que, em não havendo vedação legal e estando presentes os requisitos exigidos pela lei, pares de pessoas do mesmo sexo possam adotar em conjunto. 

PALAVRAS-CHAVE

União homoafetiva com características de duração, publicidade, continuidade e intenção de constituir família. Reconhecimento como entidade familiar. Adoção por duas pessoas de mesmo sexo. Possibilidade.

1.  BREVE INTRODUÇÃO

O Direito é, pode-se assim dizer, ciência imprescindível à vida em sociedade. A ferramenta de trabalho utilizada são as leis e a matéria-prima as pessoas. É fantástica essa relação e a maneira com que se processa. Lidar com ele requer arte e habilidade. É muito amplo e impreciso o conceito de justiça, pois depende do momento histórico e do grupamento social onde se aplica. Por isso, torna-se mais fácil conceituá-la como sendo o próprio Direito. Para que o equilíbrio prevaleça, faz-se necessário o comedimento de forças. É preciso ter em mente que a elaboração das leis e a aplicação do Direito devem estar voltadas ao grupamento de pessoas (sociedade) a que visam regular. É ele a verdadeira finalidade da existência daqueles. Se os costumes de um agrupamento humano mudam e as leis não acompanham, perdem a razão de existir, caem no desuso e podem gerar inquietações, injustiças, distorções.

Contam os historiadores que a humanidade dividiu-se em três épocas principais: o estado selvagem, que culminou com a invenção do arco e flecha; a barbárie, que se caracteriza pela espada de ferro, e a civilização, cujo marco é a arma de fogo. Todas se subdividem em período inferior, médio e superior. Em todos os povos antigos, no estado selvagem, os seres humanos viveram em promiscuidade sexual, onde cada homem pertencia a todas as mulheres e vice-versa; essas relações excluíam qualquer possibilidade de estabelecer, com certeza, a paternidade, pelo que a filiação apenas podia ser contada por linha feminina, o que deu origem ao direito materno. Em consequência disso, as mulheres gozavam de grande apreço e respeito, chegando, segundo Bachofen
, ao domínio feminino absoluto. A passagem para a monogamia de um só homem, por influência religiosa, determinou as transformações históricas na situação social recíproca do homem e da mulher, dando origem ao direito paterno. Nesse período, a mulher nada mais era que uma escrava do seu marido, que tinha sobre ela o direito de vida e de morte. Chegou-se a criar o hábito, em certas tribos selvagens, de matar as meninas tão-logo nascessem. Isso escasseou as mulheres e levou os homens a invadirem outras tribos para raptarem mulheres, dando origem, entre os povos selvagens superiores e bárbaros do período inferior, à poliandria: posse de uma mulher, em comum, por vários homens. 

Assim se deu sempre: os costumes se alterando de acordo com a época e o povo envolvido. Em Esparta Antiga, a legislação de Licurgo castigava com pena severa o homem que não se casasse. Nos povos primitivos e bárbaros inferiores o casamento não passava de grupos conjugais, destinados ao prazer genésico. Da mesma forma, a virgindade da mulher teve, nas diferentes culturas e povos, quer na antiguidade, quer nos tempos modernos, selvagens ou civilizados, valores bem diversos, indo desde a exaltação e quase idolatria, até ao mais profundo desprezo
. 

As alterações sociais também abrangem as relações homossexuais, questão com que a humanidade convive por todos os tempos, mas que a atualidade está tornando cada vez mais explícita. Países como a Bélgica e a Holanda foram os primeiros a permitir que pessoas do mesmo sexo oficializem as relações, considerando o casamento como uma instituição sólida, independente do sexo. Por outro lado, a Bélgica, embora tenha sido pioneira na legalização, em 1998, do casamento entre gays, ainda não permite que esses casais possam adotar crianças, e, em casos de casamentos entre mulheres, ocorrendo fertilização artificial, o reconhecimento da maternidade é concedido àquela que deu à luz
. No Brasil, ainda não há definição jurídica quanto a esse tipo de união, mas alguns movimentos reivindicam que o matrimônio entre pessoas do mesmo sexo tenha seu registro oficial no mesmo livro destinado ao casamento entre heterossexuais e que possam, como esses, ter igualdade de direitos e deveres. Entretanto, a união “homoafetiva” tem sido, mais e mais, reconhecida pelo Judiciário.

2.  FAMÍLIA 
O vocábulo família significa, na sua acepção mais pura
: grupo de pessoas vivendo sob o mesmo teto (esp. o pai, a mãe e os filhos); grupo de pessoas que têm uma ancestralidade comum ou que provêm de um mesmo tronco; pessoas ligadas entre si pelo casamento e pela filiação ou, excepcionalmente, pela adoção. Aurélio
 conceitua família como sendo pessoas aparentadas que vivem, geralmente, na mesma casa, particularmente o pai, a mãe e os filhos, ou pessoas do mesmo sangue, com a mesma origem, ascendência. 

O conceito de família stricto sensu, no direito brasileiro, foi alargado, por lei, para abarcar também a união estável entre o homem e a mulher (CF, 226, §3º; CC, 1723). Nesse sentido, a Lei nº 9.278/96, conhecida como Lei da Convivência ou dos Companheiros, regulamentou o parágrafo 3º do artigo 226 da Carta Magna, reconhecendo como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com o objetivo de constituição de família. A exigência da lei para que uma união entre duas pessoas, ligadas pelo afeto, possa ser reconhecida como entidade familiar, é que a convivência seja duradoura, pública e contínua, com o objetivo de constituição de família. A restrição é que essa convivência seja de um homem e uma mulher. Com a entrada em vigor do novo Código Civil, trazido ao ordenamento jurídico pela Lei nº 10.406/2002, cujo art. 1.723, ao disciplinar o tema da união estável, reproduziu, em seus aspectos essenciais, o mesmo conteúdo normativo inscrito no art. 1º da Lei nº 9.278/96, restou este derrogado por aquele, considerada a identidade de conteúdo material entre ambos. 

Gize-se que o reconhecimento legal das uniões afetivas entre homem e mulher fora do casamento como entidade familiar, desde que revestidas de caráter duradouro, público e contínuo, e com o intuito de constituir família, não é obra do acaso ou apenas da vontade do legislador. É decorrente das transformações sociais, que há muito já tinham esses relacionamentos como relações de casamento de fato, sendo que aos poucos a jurisprudência, atenta às modificações comportamentais da sociedade, emprestou juridicidade a essas uniões, conferindo-lhes proteção jurídica. O advento de lei dispondo sobre a matéria representa o reconhecimento e a regulamentação de costumes e situações de fato já consolidados no seio da sociedade.

A jurisprudência está alargando ainda mais a abrangência de família stricto sensu, reconhecendo como tal a convivência duradoura, pública e contínua, com o objetivo de constituição de família, de pares
 de pessoas do mesmo sexo, seja para simplesmente declarar essa relação
, seja para conferir direitos aos membros da entidade familiar, incluindo, aí, os filhos
. 

O Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 3300 MC/DF, em 03/02/2006, citou as reflexões da Desembargadora Maria Berenice Dias
, que resume com maestria os motivos e fundamentos jurídicos para que o Judiciário não fique alheio a essas novas realidades e empreste juridicidade às chamadas relações homoafetivas, aduzindo: “A Constituição outorgou especial proteção à família, independentemente da celebração do casamento, bem como às famílias monoparentais. Mas a família não se define exclusivamente em razão do vínculo entre um homem e uma mulher ou da convivência dos ascendentes com seus descendentes. Também o convívio de pessoas do mesmo sexo ou de sexos diferentes, ligadas por laços afetivos, sem conotação sexual, cabe ser reconhecido como entidade familiar. A prole ou a capacidade procriativa não são essenciais para que a convivência de duas pessoas mereça a proteção legal, descabendo deixar de fora do conceito de família as relações homoafetivas. Presentes os requisitos de vida em comum, coabitação, mútua assistência, é de se concederem os mesmos direitos e se imporem iguais obrigações a todos os vínculos de afeto que tenham idênticas características. Enquanto a lei não acompanha a evolução da sociedade, a mudança de mentalidade, a evolução do conceito de moralidade, ninguém, muito menos os juízes, pode fechar os olhos a essas novas realidades. Posturas preconceituosas ou discriminatórias geram grandes injustiças. Descabe confundir questões jurídicas com questões de caráter moral ou de conteúdo meramente religioso. Essa responsabilidade de ver o novo assumiu a Justiça ao emprestar juridicidade às uniões extraconjugais. Deve, agora, mostrar igual independência e coragem quanto às uniões de pessoas do mesmo sexo. Ambas são relações afetivas, vínculos em que há comprometimento amoroso. Assim, impositivo reconhecer a existência de um gênero de união estável que comporta mais de uma espécie: união estável heteroafetiva e união estável homoafetiva.” 

Não obstante o modelo em que são formadas as famílias atuais, com ou sem casamento, por casais ou por pares de pessoas do mesmo sexo, o elo que mantém o vínculo entre seus membros é o amor, a afeição, o envolvimento emocional. Sem esses ingredientes a relação afetiva entre duas pessoas tende a sucumbir. O princípio da afetividade tem fundamento constitucional, porquanto decorrente da interpretação sistemática de princípios implícitos abrigados na Carta Magna, que, sem dúvida, está traçando uma evolução social no conceito de “família”. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, ao estabelecer plena igualdade de direitos e qualificações entre os filhos havidos ou não da relação do casamento, proibindo quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação (art. 227, §6º), alçou a adoção, como escolha afetiva, integralmente ao plano da igualdade de direitos (art. 227, §§ 5º e 6º). Em relação às uniões afetivas entre pessoas, conferiu a mesma dignidade de família constitucionalmente protegida à comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, incluindo-se os adotivos e a união estável (art. 226, §§ 3º e 4º), sendo os consortes livres para extinguir o casamento ou a união estável sempre que a afetividade desapareça (art. 226, §§ 3º e 6º). Ademais, o direito à convivência familiar é tido como prioridade absoluta da criança e do adolescente (art. 227). Não se deve olvidar, também, que a Constituição Federal consagrou a dignidade da pessoa humana entre seus princípios fundamentais (art. 1º, inc. III), e que um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil é o de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, inc. IV). Assim, é lícito concluir que o afeto e a solidariedade superaram o fator meramente biológico e constituem, hoje, o esteio para o estabelecimento da relação entre pais e filhos e para a formação das entidades familiares, sejam elas decorrentes ou não do casamento e envolvendo relações heterossexuais ou de pessoas do mesmo sexo, desde que haja uma convivência durável, pública, contínua, envolvendo respeito e mútua assistência, com o objetivo de constituir família. 

 Nesse sentido, há que se considerar que o conceito de família implica, ainda que tácita e não necessariamente, em prole. Mesmo que as pessoas, hodiernamente, estejam unindo-se mais tarde, com mais idade, para constituir família, e que, em decorrência ou por opção, tenham reduzido número de filhos
, é de ser reconhecido que a existência de filhos complementa o conceito de família e completa a tão buscada felicidade. Quando a natureza não contempla os casais com a possibilidade de gerar filhos, a evolução da engenharia genética e a adoção são o caminho. Da mesma forma que para os parceiros heterossexuais, as pessoas do mesmo sexo, que constituem as chamadas famílias homoafetivas, também têm buscado nessas hipóteses a possibilidade de completude dessas relações. 

3.  A ADOÇÃO

No aspecto específico da adoção, o intuito primeiro desse instituto não é o de levar aos lares que - por um motivo ou outro - não foram contemplados, uma criança ou adolescente para preencher vazios, suprir carências ou complementar sonhos; ao contrário, o foco é o adotando, enquanto pessoa em desenvolvimento. Assim, a adoção visa a proporcionar a uma criança ou adolescente os seus direitos constitucionais mais comezinhos: o de ter uma família e, com ela, o direito à proteção à vida e à saúde (ECA, 7º), de forma que lhe sejam assegurados, com absoluta prioridade, o próprio direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (CF, 226; ECA, 4º). E para fazer com que esses direitos fundamentais deixem de significar letra morta para milhares de infantes que, no mais das vezes, desconhecem o que é ser criança, é que o legislador pátrio atribuiu ao Estado, por todas as suas expressões, de forma complementar à obrigação da família, da comunidade e da sociedade em geral, assegurar-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade (ECA, 3º), para que todas as crianças e adolescentes tenham acesso aos seus direitos, recebendo a necessária proteção.  

A inspiração de reconhecer proteção especial para a criança e o adolescente é antigo anseio da comunidade das nações. Com efeito, a Declaração de Genebra de 1924 determinava "a necessidade de proporcionar à criança e ao adolescente uma proteção especial"; da mesma forma, a Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas (Paris, 1948) apelava ao "direito a cuidados e assistência especiais"; ainda, a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos (Pacto de São José, 1969) alinhava, no seu art. 19: "Toda criança tem direito às medidas de proteção que na sua condição de menor requer, por parte da família, da sociedade e do Estado". 

É com essa visão e com esse espírito que os operadores do direito devem ver todos os casos afetos à infância e à juventude, em especial o reconhecimento do direito que os infantes têm de receber a proteção de um núcleo familiar.

Nesse aspecto, cabe referir que a legislação brasileira não faz referência alguma a pedidos de adoção por parceiros ou por indivíduos solteiros homossexuais. A adoção de crianças e adolescentes é regulada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 39), que estabelece que o adotando deve contar, no máximo, com dezoito anos de idade à época do pedido (art. 40), e que estão autorizados a adotar os maiores de 21 anos
, independentemente de seu estado civil (art. 42), desde que o adotante seja pelo menos dezesseis anos mais velho do que o adotando (art. 42, §3º). O cônjuge ou concubino
 pode adotar o filho do outro (adoção unilateral; art. 41, §2º) e, no caso de adoção por ambos, um deles tem que contar com, no mínimo, vinte e um anos de idade
, comprovada a estabilidade da família (art. 42, §2º). O adotando com mais de 12 anos de idade deverá consentir com a adoção (art. 45, §2º). Os casos não regidos pelo estatuto menorista são regulados pelo artigo 1.618 e seguintes do Código Civil, que preferiu utilizar, ao invés do termo “concubinos”, o vocábulo “companheiros”.

A ausência de lei específica sobre o tema não implica ausência de direito, pois existem mecanismos para suprir as lacunas legais, aplicando-se aos casos concretos a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito, em consonância com os preceitos constitucionais (art. 4º da LICC)
.

Partindo do pressuposto de que o tratamento a ser dado às uniões entre pessoas do mesmo sexo, que convivem de modo durável, sendo essa convivência pública, contínua e com o objetivo de constituir família deve ser o mesmo que é atribuído em nosso ordenamento às uniões estáveis, resta concluir que é possível reconhecer, em tese, a essas pessoas o direito de adotar em conjunto
.

O que está a basilar a possibilidade/viabilidade ou não de um par de pessoas do mesmo sexo - que mantenham convivência em comum, com affectio conjugalis, formando uma entidade familiar - adotar, não é o fato discriminatório de serem homossexuais, porquanto não é pela sua opção ou tendência sexual que não vão receber a devida atenção jurídica, considerando, precipuamente, o valor jurídico do princípio fundamental da dignidade da pessoa
 e da consequente vedação à discriminação em virtude da orientação sexual
. O importante é que os adotantes sejam pessoas idôneas e capazes de cuidar das crianças, dando-lhes guarda, sustento, proteção e educação, que estejam aptos a exercerem o poder familiar, independentemente do gênero e da opção sexual. É mister observar que o legislador, embora não tenha definido explicitamente a questão, não proibiu expressamente que duas pessoas do mesmo sexo, nas condições antes mencionadas, possam adotar em conjunto. Nesse sentido, o artigo 43 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que estabelece que a adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos, critério também norteador da redação do artigo 1.625 do Código Civil, soma-se aos argumentos antes comentados no sentido de que não há vedação legal para que duas pessoas do mesmo sexo, que formem entidades familiares equiparáveis, para todos os efeitos, à união estável entre homem e mulher, possam, em conjunto, adotar, desde que satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos para a adoção.

Assim, presentes as condições da ação
 e preenchidos os requisitos objetivos exigidos por lei, inclusive os previstos no artigo 165 do ECA, hão de ser avaliados os requisitos subjetivos.

O artigo 29 do ECA estabelece que não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado, e o artigo 43 do mesmo estatuto preceitua, como dito antes, que a adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos. Assim como nos pedidos de adoção formulados por casais heterossexuais, no caso de homossexuais deve ser avaliada a qualidade da relação familiar (união homoafetiva), ou seja, se existe coabitação, se a vida em comum é duradoura, pública e contínua, se há respeito e assistência mútua, se existem vínculos de afeto entre os adotantes, se possuem eles estrutura material e psicológica adequadas para receberem uma criança, se eles são capazes de cuidar da criança, de exercerem o poder familiar, de dar-lhe guarda, sustento, educação e proteção, e de fornecerem um ambiente familiar adequado. Por fim, a adoção deve apresentar reais vantagens para o adotando. O foco deve ser sempre o melhor para o adotando. Nesse contexto, satisfeitos os requisitos legais, não há óbice ao deferimento da adoção a pares de pessoas do mesmo sexo.   

Quanto ao “ambiente familiar adequado”, há que se analisar cada caso com o centro voltado para o adotando e sem qualquer discriminação. Assim, mesmo que os adotantes mantenham um relacionamento familiar distinto do conceito tradicional de família, é mister aferir se a manutenção da união homoafetiva entre eles é sólida, duradoura, pública e conta com o estabelecimento de comunhão plena de vida, no mesmo domicílio, com fidelidade, confiança, afetividade e respeito recíprocos, com evidente affectio conjugalis, além de mútua assistência. Em não havendo qualquer evidência de que esse relacionamento proporcione um ambiente familiar inadequado a uma criança, tal qual o desejável para um casal heterossexual, restando comprovada a estabilidade familiar, é de ser considerado preenchido esse requisito.

Do ponto de vista psicológico, os estudos científicos disponíveis sobre a matéria são escassos e não são conclusivos para reconhecer ou não eventuais máculas ou consequências perniciosas à formação do caráter e da personalidade da criança criada em um ambiente familiar formado por duas pessoas do mesmo sexo. Benigno Blanco
, em pesquisa realizada, conclui que não há base científica para a adoção de crianças por homossexuais, porquanto o número de crianças estudadas é tão pequeno
 que não é cientificamente possível chegar a nenhuma conclusão que se possa considerar representativa, além de os estudos existentes apresentarem sérios problemas metodológicos, tais como: tanto nos estudos americanos como no espanhol existentes, os casos estudados não são uma amostra aleatória que se possa considerar representativa da população geral, porquanto os casais estudados apresentaram-se voluntariamente através de revistas gays e de associações de homossexuais; o grupo de contraste escolhido para os estudos são de crianças que vivem com um pai ou mãe heterossexual, e não crianças que vivem com um matrimônio de homem e mulher; uma parcela muito grande das crianças estudadas são de curta idade, pré-adolescentes, pelo que é quase impossível valorizar verdadeiramente a influência na sua personalidade e orientação sexual da convivência com homossexuais; a maior parte desses estudos não fazem um acompanhamento das crianças no tempo, mas embasam suas conclusões numa entrevista e num questionário, o que torna impossível chegar a alguma conclusão sobre a incidência na personalidade das crianças em qualquer situação.  

Assim, no caso de adoção por homossexuais deve merecer maior importância a qualidade do vínculo e do afeto que permeia o meio familiar em que serão inseridos os infantes e que os liga aos seus cuidadores do que o preconceito da opção sexual dos adotantes. É preciso ter-se uma postura de firme defesa da absoluta prioridade que constitucionalmente é assegurada aos direitos das crianças e dos adolescentes (art. 227 da Constituição Federal).

De outra banda, estudos não recentes revelam que a figura paterna (ou masculina), assim como a materna, é imprescindível para o desenvolvimento equilibrado de uma pessoa, ainda durante a formação de sua personalidade. Entretanto, pesquisas recentes demonstram que a figura paterna necessária é muito mais a da função de pai do que a figura física do genitor. Nesse sentido, Silvana Chemin e Shirley Sesarino
, em estudo atual sobre o tema, concluíram que um pai é aquele que representa uma função, e que os problemas estruturais à formação plena de uma pessoa não são causados pela sua ausência física como um ser de carne e osso, e nem mesmo sua constante presença é capaz de garantir que a criança venha a ter uma vida saudável em relação ao trabalho e ao amor, entre outros objetivos da humanidade capazes de garantir um sentido a sua existência. É na função e seu fracasso que está o centro de toda a problemática que impede ao sujeito uma constituição psíquica saudável. Dizem, ainda, que os pais não precisam necessariamente ser casados ou morar juntos, nem que ambos sejam os genitores biológicos, mas que estejam cumprindo suas funções dentro de uma relação considerada saudável. O mesmo pode ser dito para aqueles que, não importa os motivos, criam seus filhos sozinhos, mas de maneira sadia, não os tornando o centro de seu mundo, capazes de anular outros focos de interesse, referindo-se que para um desenvolvimento saudável, os pais – independentemente de sua situação ou condição – não devem esquecer que o fato de serem responsáveis pela criança não os limita somente a ela, mas devem cuidar, também, de seus próprios objetivos enquanto pessoas. Concluem que mesmo em situações onde outras figuras assumem falsamente o papel de genitores, essa substituição não oferece ameaça à criança quando esclarecida, de forma a eliminar dúvidas sobre a ausência ou substituição do genitor, permitindo, assim, que a verdade apareça e sua realidade psíquica estruture-se adequadamente. Assim, o fato de um par de pessoas do mesmo sexo conviverem com uma criança não constitui obstáculo, desde que ela seja devidamente esclarecida sobre a situação.

É possível concluir, pois, que a simples convivência de uma criança com duas pessoas de mesma constituição biológica não fará, por si só, com que venha ela a sofrer a ausência de um referencial estrutural ou que nela venha a se instaurar uma confusão quanto à sexualidade, comprometendo sua futura identidade sexual. Aliás, quanto a este último aspecto sabe-se que não encontra fundamento o argumento de que uma criança criada por homossexuais seguirá o mesmo caminho, porquanto a identificação sexual de cada um depende de muitos outros fatores; caso contrário, não haveria homossexuais oriundos de famílias tidas como tradicionais.

As autoras supramencionadas
, citando outros autores, esclarecem também que os maiores problemas para que uma adoção fracasse, no sentido de causar danos e conflitos ao adotado e, assim, a sua relação com o adotante, são: a falta de informações à criança ou adolescente sobre o seu histórico de vida, como sua origem, sua institucionalização, o motivo pelo qual foi abandonado ou destituído do poder familiar, de acordo com a idade e a possibilidade de cada criança ou adolescente; nos casos em que não há, pelo adotante, a perfeita elaboração da sua esterilidade em gerar o próprio filho, porquanto nessa hipótese a criança perceberá, ainda que inconscientemente, que está ali apenas para lembrar a impotência do adotante; o preenchimento do espaço deixado por outra criança; a adoção por caridade, porque passa ao adotado que ele está recebendo uma doação, apenas gerando para a criança a sensação de que está contraindo uma dívida que nunca será paga; e, por fim, quando a adoção é optada apenas para diminuir a solidão de pessoas solitárias, tornando a inevitável velhice menos angustiante. Marlizete Maldonado Vargas
 acrescenta que esses problemas tendem a ocorrer com mais frequência em casos de “adoções tardias” (envolvendo crianças maiores ou adolescentes) e com adotantes com melhores condições culturais (nível de escolaridade superior) e econômico-sociais. Mas em todos esses casos, essas perturbações ou conflitos psíquicos poderão ocorrer tanto em adoções por heterossexuais, como por homossexuais ou em casos de adoção por uma só pessoa, pois não decorrem do só motivo de terem os adotantes a mesma constituição biológica, mas da maneira como é formada a relação entre adotante e adotado.

Por fim, não há como prever se situações como apresentar um documento de identidade (onde constará que é filho de duas mulheres ou de dois homens) ou passar o dia dos pais (ou das mães), ou, ainda, não apresentar o pai (ou a mãe) na escola causarão no adotado algum problema de ordem psicológica. Aliás, essas últimas hipóteses são corriqueiras nos dias atuais. A ocorrência de eventuais efeitos que situações como essas possam causar no adotado depende da maneira como for construída a relação familiar entre adotantes e adotado, bem como a maneira pela qual for elaborada a previsão de tais situações. Ao falar em possíveis danos psicológicos ou emocionais que possam ser causados ao adotado pela situação sub examine, vale perguntar: serão eles maiores e mais importantes do que aqueles experimentados pelos milhares de crianças e adolescentes que estão institucionalizados em todo o país, mormente aqueles que estão fora da faixa de adoção provável? 

4.  CONCLUSÃO

Uma vez reconhecida, numa interpretação dos princípios norteadores da constituição pátria, a união formada por duas pessoas do mesmo sexo - com características de duração, publicidade, continuidade e intenção de constituir família - como possível de ser abarcada dentro do conceito de entidade familiar, e em não havendo vedação legal e estando presentes os requisitos exigidos pela lei, decorrência inafastável é que seus componentes possam adotar conjuntamente. 
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